
DECRETO N∫6.825, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Regulamenta a aplicaÁ„o da Lei n∞ 13.709, de 14
de agosto de 2018 - Lei Geral de ProteÁ„o de
Dados (LGPD) - no ‚mbito da AdministraÁ„o
Municipal de Mococa.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de

Mococa, Estado de S„o Paulo, no uso de suas

atribuiÁıes legais,

CONSIDERANDO que a Le n∞ 13.709, de 14 de agosto

de 2018, disciplina as normas gerais de interesse

nacional a serem observadas pela Uni„o, Estados,

Distrito Federal e MunicÌpios em matÈria de ProteÁ„o de

Dados;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentaÁ„o das

normas especÌficas e procedimentos da Lei n∞ 13.709, de

14 de agosto de 2018, e a necessidade de disciplinar os

procedimentos de proteÁ„o de dados no ‚mbito do

MunicÌpio de Mococa;

DECRETA:

CAPÕTULO I
DAS DISPOSI«’ES PRELIMINARES

Art. 1∫. Este Decreto regulamenta a Lei Federal n∫

13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÁ„o de Dados (LGPD), no ‚mbito

do Poder Executivo Municipal, estabelecendo competÍncias, procedimentos e

providÍncias correlatas a serem observadas por seus Ûrg„os e entidades, visando

garantir a proteÁ„o de dados pessoais.

Art. 2∫. Para fins desse Decreto, considera-se:

I 3 dado pessoal: informaÁ„o relacionada ‡ pessoa

natural identificada ou identific·vel;
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II 3 dado pessoal sensÌvel: dado pessoal sobre a origem

racial ou Ètnica, convicÁ„o religiosa, opini„o polÌtica, filiaÁ„o a sindicato ou a

organizaÁ„o de car·ter religioso, filosÛfico ou polÌtico, dado referente ‡ sa˙de ou ‡

vida sexual, dado genÈtico ou biomÈtrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

III 3 dado anonimizado: dado relativo a titular que n„o

possa ser identificado, considerando a utilizaÁ„o de meios tÈcnicos razo·veis e

disponÌveis na ocasi„o de seu tratamento;

IV 3 banco de dados: conjunto estruturado de dados

pessoais, estabelecido em um ou em v·rios locais em suporte eletrÙnico ou fÌsico;

V 3 titular: pessoa natural a quem se referem os dados

pessoais que s„o objeto de tratamento;

VI 3 controlador: pessoa natural ou jurÌdica, de direito

p˙blico ou privado, a quem compete as decisıes referentes ao tratamento de dados

pessoais;

VII 3 operador: pessoa natural ou jurÌdica, de direito

p˙blico ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do

Controlador;

VIII 3 encarregado: pessoa indicada pelo Controlador e

Operador para atuar como canal de comunicaÁ„o entre o Controlador, os titulares dos

dados e a Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados (ANPD);

IX 3 agentes de tratamento: o Controlador e o Operador:

X 3 tratamento: toda operaÁ„o realizada com dados

pessoais, como as que se referem a coleta, produÁ„o, recepÁ„o, classificaÁ„o,

utilizaÁ„o, acesso, reproduÁ„o, transmiss„o, distribuiÁ„o, processamento,

arquivamento, armazenamento, eliminaÁ„o, avaliaÁ„o ou controle de informaÁ„o,

modificaÁ„o, comunicaÁ„o, transferÍncia, difus„o ou extraÁ„o;

XI 3 anonimizaÁ„o: utilizaÁ„o de meios tÈcnicos

razo·veis e disponÌveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado

perde a possibilidade de associaÁ„o, direta ou indireta, a um indivÌduo;
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XII 3 consentimento: manifestaÁ„o livre, informada e

inequÌvoca pela qual o titular dos dados concorda com o tratamento de seus dados

pessoais para uma finalidade determinada:

XIII 3 plano de adequaÁ„o: conjunto das regras de boas

pr·ticas e de governanÁa de dados pessoais que estabeleÁam as condiÁıes de

organizaÁ„o, o regime de funcionamento, os procedimentos, as normas de seguranÁa,

os padrıes tÈcnicos, as obrigaÁıes especÌficas para os diversos agentes envolvidos

no tratamento, as aÁıes educativas, os mecanismos internos de supervis„o e de

mitigaÁ„o de riscos, o plano de respostas aos incidentes de seguranÁa e outros

aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais;

XIV 3 relatÛrio de impacto a protesto de dados pessoais:

documentaÁ„o do Controlador que contÈm a descriÁ„o dos processos de tratamento

de dados pessoais que podem gerar riscos ‡s liberdades civis e aos direitos

fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigaÁ„o de

riscos;

Par·grafo ⁄nico. Fica definido como Controlador a

Prefeitura Municipal de Mococa.

Art. 3∫. As atividades de tratamento de dados pessoais

pelos Ûrg„os e entidades municipais dever„o observar a boa-fÈ e os seguintes

princÌpios:

I 3 finalidade: realizaÁ„o do tratamento para propÛsitos

legÌtimos, especÌficos, explÌcitos e informados ao titular, sem possibilidade de

tratamento posterior de forma incompatÌvel com essas finalidades;

II 3 adequaÁ„o: compatibilidade do tratamento com as

finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;

III 3 necessidade: limitaÁ„o do tratamento ao mÌnimo

necess·rio para a realizaÁ„o de suas finalidades, com abrangÍncia dos dados

pertinentes, proporcionais e n„o excessivos em relaÁ„o ‡s finalidades do tratamento

de dados;

IV 3 livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta

facilitada e gratuita sobre a forma e a duraÁ„o do tratamento, bem como sobre a

integralidade de seus dados pessoais;
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V 3 qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de

exatid„o, clareza, relev‚ncia e atualizaÁ„o dos dados, de acordo com a necessidade e

para o cumprimento da finalidade de seus tratamentos;

VI 3 transparÍncia: garantia aos titulares, de informaÁıes

claras, precisas e facilmente acessÌveis sobre a realizaÁ„o do tratamento e os

respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial;

VII 3 seguranÁa: utilizaÁ„o de medidas tÈcnicas e

administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos n„o autorizados e de

situaÁıes acidentais ou ilÌcitas de destruiÁ„o, perda, alteraÁ„o, comunicaÁ„o ou

difus„o;

VIII 3 prevenÁ„o: adoÁ„o de medidas para prevenir a

ocorrÍncia de dados em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX 3 n„o discriminaÁ„o: impossibilidade de realizaÁ„o do

tratamento para fins de discriminatÛrios ilÌcitos ou abusivos;

X 3 responsabilizaÁ„o e prestaÁ„o de contas:

demonstraÁ„o, pelo agente, da adoÁ„o de medidas eficazes e capazes de comprovar

a observ‚ncia e o cumprimento das normas de proteÁ„o de dados pessoais e,

inclusive, da efic·cia dessas medidas.

Art. 4∫. A estrutura necess·ria para a implantaÁ„o e

operacionalizaÁ„o da LGPD no municÌpio, obrigatoriamente, conter· a indicaÁ„o de:

I 3 o Encarregado de ProteÁ„o de Dados do MunicÌpio

ser· empregado p˙blico lotado na Secretaria Municipal de AdministraÁ„o P˙blica,

designado pelo Prefeito Municipal;

II 3 Comiss„o Municipal de ProteÁ„o de Dados (CMPD)

composta por representantes, titulares e suplentes, indicados pelos titulares das

seguintes pastas:

a) Secretaria Municipal de EducaÁ„o;

b) Secretaria Municipal de Sa˙de;

c) Secretaria Municipal de AdministraÁ„o P˙blica;

d) Secretaria Municipal de Governo;

e) Secretaria Municipal de NegÛcios JurÌdicos;
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f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

g) Secretaria Municipal de Planejamento.

CAPITULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 5∫. O Poder Executivo Municipal, por meio de suas

Secretarias, nos termos da Lei n∫ 13.079/18, deve realizar e manter continuamente

atualizados:

I 3 o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos

fluxos de dados pessoais em seus setores e unidades administrativas;

II 3 a an·lise de risco;

III 3 o plano de adequaÁ„o;

IV 3 o relatÛrio de impacto ‡ proteÁ„o de dados pessoais

quando solicitado;

Par·grafo ⁄nico. Para fins do inciso III do caput deste

artigo, as Secretarias devem observar as diretrizes editadas pelo Encarregado de

ProteÁ„o de Dados do MunicÌpio, apÛs deliberaÁıes favor·veis da Comiss„o Municipal

de ProteÁ„o de Dados (CMPD).

Art. 6∫. O Encarregado de ProteÁ„o de Dados do

MunicÌpio ser· empregado p˙blico lotado na Secretaria Municipal de AdministraÁ„o

P˙blica e designado por ato do Prefeito Municipal, para os fins do artigo 41 da Lei n∫

13.709/18.

ß1∫. A identidade e as informaÁıes de contato do

Encarregado de ProteÁ„o de Dados Pessoais devem ser divulgadas publicamente, de

forma clara e objetiva, no site da Prefeitura Municipal, de maneira de f·cil acesso e

localizaÁ„o.

ß2∫. O disposto no caput deste artigo n„o impede que os

Ûrg„os da AdministraÁ„o P˙blica indiquem, em seus respectivos ‚mbitos, para

desempenhar, em interlocuÁ„o com o Encarregado de ProteÁ„o de Dados Pessoais,

as seguintes atividades:

I 3 aceitar reclamaÁıes e comunicaÁıes dos titulares,

para esclarecimentos e adotar providÍncias;
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II 3 receber comunicaÁıes de autoridades nacional e

adotar providÍncias.

Art. 7∫. S„o atribuiÁıes do Encarregado de ProteÁ„o de

Dados Pessoais:

I 3 aceitar reclamaÁıes e comunicaÁıes dos titulares,

prestar esclarecimentos e adotar providÍncias;

II 3 receber comunicaÁıes da Autoridade Nacional de

ProteÁ„o de Dados e adotar providÍncias;

III 3 orientar os empregados p˙blicos e os contratados da

AdministraÁ„o P˙blica Direta, a respeito das pr·ticas a serem tomadas em relaÁ„o ‡

proteÁ„o de dados pessoais;

IV 3 editar diretrizes para a elaboraÁ„o dos planos de

adequaÁ„o, conforme inciso III, do artigo 5∫ deste Decreto;

V 3 determinar a Ûrg„os da Prefeitura Municipal a

realizaÁ„o de estudos tÈcnicos para a elaboraÁ„o das diretrizes previstas no inciso IV

deste artigo;

VI 3 submeter ‡ Comiss„o Municipal de ProteÁ„o de

Dados (CMPD), sempre que julgar necess·rio, matÈrias atinentes a este Decreto;

VII 3 decidir sobre as sugestıes formuladas pela

Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados a respeito da adoÁ„o de padrıes de boas

pr·ticas para o tratamento de dados pessoais, nos termos do artigo 32, da Lei n∫

13.709/18;

VIII 3 providenciar a publicaÁ„o dos relatÛrios de impacto

‡ proteÁ„o de dados pessoais previstos no artigo 32, da Lei n∫ 13.709/18;

IX 3 recomendar a elaboraÁ„o de planos de adequaÁ„o,

relativos ‡ proteÁ„o de dados pessoais ao encarregado das entidades integrantes da

AdministraÁ„o Indireta, informando eventual ausÍncia ‡ Secretaria Municipal

respons·vel pelo controle da entidade, para as providÍncias pertinentes;

X 3 providenciar, em caso de recebimento de informe da

Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados com medidas cabÌveis para fazer cessar

uma afirmada violaÁ„o ‡ Lei n∫ 13.709/18, nos termos do artigo 31 daquela norma, o
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encaminhamento ao Ûrg„o municipal respons·vel pelo tratamento de dados pessoais,

fixando prazo para atendimento ‡ solicitaÁ„o ou apresentaÁ„o das justificativas

pertinentes;

XI 3 avaliar as justificativas apresentadas nos termos do

inciso X deste artigo para o fim de:

a) caso avalie ter havido a violaÁ„o, determinar a adoÁ„o

das medidas solicitadas pela Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados;

b) caso avalie n„o ter havido a violaÁ„o, apresentas as

justificativas pertinentes ‡ Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados.

XII 3 requisitar das Secretarias respons·veis as

informaÁıes pertinentes, para sua compilaÁ„o em um ˙nico relatÛrio, caso solicitada

pela Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados a publicaÁ„o de relatÛrios de impacto

‡ proteÁ„o de dados pessoais, nos termos do artigo 32 da Lei n∫ 13.709/18;

XIII 3 executar as demais atribuiÁıes estabelecidas em

normas complementares.

ß1∫. O Encarregado de ProteÁ„o de Dados Pessoais

dever· receber o apoio necess·rio para o desempenho de suas funÁıes, bem como

ter acesso motivado a todas as operaÁıes de tratamento de dados pessoais no ‚mbito

da AdministraÁ„o P˙blica Direta.

ß2∫. Na qualidade de Encarregado de ProteÁ„o de Dados

Pessoais, o empregado p˙blico lotado na Secretaria Municipal de AdministraÁ„o

P˙blica est· vinculado ‡ obrigaÁ„o de sigilo ou de confidencialidade no exercÌcio de

suas funÁıes, em conformidade com as Leis n∫s 13.709/18 e 12.527/11.

Art. 8∫. Compete ao Operador de Dados Pessoais:

I 3 manter registro das operaÁıes de tratamento de

dados pessoais que forem realizadas;

II 3 realizar o tratamento de dados segundo as instruÁıes

fornecidas pelo Controlador e de acordo com as normas aplic·veis;
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III 3 adotar, em conformidade ‡s instruÁıes fornecidas

pelo Controlador, medidas de seguranÁa, tÈcnicas e administrativas aptas a proteger

os dados pessoais de acessos n„o autorizados e de situaÁıes acidentais ou ilÌcitas de

destruiÁ„o, perda, alteraÁ„o, comunicaÁ„o ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilÌcito;

IV 3 subsidiar o Controlador no intuito de dar

cumprimento ‡s solicitaÁıes, e as orientaÁıes do Encarregado de ProteÁ„o de Dados

Pessoais;

V 3 executar outras atribuiÁıes correlatas.

Art. 9∫. Cabe aos Secret·rios Municipais titulares de suas

pastas:

I 3 dar cumprimento, no ‚mbito dos respectivos Ûrg„os,

‡s ordens e recomendaÁıes do Encarregado de ProteÁ„o de Dados Pessoais;

II 3 atender ‡s solicitaÁıes encaminhadas pelo

Encarregado de ProteÁ„o de Dados Pessoais do MunicÌpio no sentido de fazer cessar

uma afirmada violaÁ„o ‡ Lei n∫ 13709/18, ou apresentar as justificativas pertinentes;

III 3 encaminhar ao Encarregado de ProteÁ„o de Dados

Pessoais , no prazo por este fixado:

a) informaÁıes sobre o tratamento de dados pessoais

que venham a ser solicitadas pela Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados, nos

termos do artigo 29 da Lei n∫ 13709/18;

b) relatÛrios de impacto ‡ proteÁ„o dos dados pessoais

ou informaÁıes necess·rias ‡ elaboraÁ„o de tais relatÛrios, nos termos do artigo 32 da

Lei n∫ 13709/18.

IV 3 assegurar que o Encarregado de ProteÁ„o de Dados

Pessoais seja informado, de forma adequada e em tempo ˙til, de todas as questıes

relacionadas com a proteÁ„o de dados pessoais no ‚mbito do Poder Executivo

Municipal.

Art. 10. Cabe ao Setor de Tecnologia da InformaÁ„o:

I 3 oferecer os subsÌdios tÈcnicos necess·rios ‡ ediÁ„o

das diretrizes pelo Controlador para a elaboraÁ„o dos planos de adequaÁ„o;
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II 3 orientar, sob o aspecto tecnolÛgico, as Secretarias

Municipais na implantaÁ„o dos respectivos planos de adequaÁ„o.

Art. 11. Cabe ‡ Comiss„o Municipal de ProteÁ„o de

Dados (CMPD), por solicitaÁ„o do Controlador:

I 3 deliberar sobre propostas de diretrizes para

elaboraÁ„o dos planos de adequaÁ„o;

II 3 deliberar sobre qualquer assunto relacionado ‡

aplicaÁ„o da Lei n∫ 13709/18 e deste Decreto pelos Ûrg„os do Poder Executivo.

CAPITULO III
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA ADMINISTRA«√O P⁄BLICA

MUNICIPAL

Art. 12. O tratamento de dados pessoais pelos Ûrg„os da

AdministraÁ„o P˙blica Municipal deve:

I 3 objetivar o exercÌcio de suas competÍncias legais ou o

cumprimento das atribuiÁıes legais do serviÁo p˙blico para o atendimento de sua

finalidade p˙blica e a persecuÁ„o do interesse p˙blico;

II 3 observar o dever de conferir publicidade ‡s hipÛteses

de sua realizaÁ„o, com o fornecimento de informaÁıes claras e atualizadas sobre a

previs„o legal, finalidade, os procedimentos e as pr·ticas utilizadas para a sua

execuÁ„o.

Art. 13. Os Ûrg„os e as entidades da AdministraÁ„o

P˙blica Municipal podem efetuar o uso compartilhado de dados pessoais com outros

Ûrg„os e entidades p˙blicas para atender a finalidades especÌficas de execuÁ„o de

polÌticas p˙blicas, no ‚mbito de suas atribuiÁıes legais, respeitados os princÌpios de

proteÁ„o de dados pessoais elencados no artigo 6∫ da Lei n∫ 13.709/18.

Art. 14. … vedado aos Ûrg„os e entidades da

AdministraÁ„o P˙blica Municipal transferir a entidades privadas dados pessoais

constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto:
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I 3 em casos de execuÁ„o descentralizada de atividades

p˙blicas que exija a transferÍncia, exclusivamente para esse fim especÌfico e

determinado, observando o disposto na Lei n∫ 12.527/11;

II 3 nos casos em que os dados forem acessÌveis

publicamente, observadas as disposiÁıes da Lei n∫ 13.709/18;

III 3 quando houver previs„o legal ou a transferÍncia for

respaldada, por meio de cl·usula especÌfica, em contratos, convÍnios ou instrumentos

congÍneres, cuja celebraÁ„o dever· ser informada pelo respons·vel ao Encarregado

de ProteÁ„o de Dados Pessoais para comunicaÁ„o ‡ Autoridade Nacional de ProteÁ„o

de Dados;

IV 3 na hipÛtese de a transferÍncia dos dados objetivar

exclusivamente a prevenÁ„o de fraudes e irregularidades ou proteger e resguardar a

seguranÁa e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para

outras finalidades;

Par·grafo ⁄nico. Em quaisquer das hipÛteses previstas

neste artigo:

I 3 a transferÍncia de dados depender· de autorizaÁ„o

especÌfica conferida pelo Ûrg„o municipal ‡ entidade privada;

II 3 as entidades privadas dever„o assegurar que n„o

haver· comprometimento do nÌvel de proteÁ„o dos dados garantido pelo Ûrg„o ou

entidade municipal.

Art. 15. Os Ûrg„os e entidades da AdministraÁ„o P˙blica

Municipal podem efetuar a comunicaÁ„o ou o uso compartilhado de dados pessoais a

pessoa de direito privado, desde que:

I 3 o Encarregado de ProteÁ„o de Dados Pessoais

informe a Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados, na forma do regulamento

federal correspondente;

II 3 seja obtido o consentimento do titular, salvo:

a) nas hipÛteses de dispensa de consentimento previstas

na Lei n∫ 13.709/18;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que

ser· dada publicidade nos termos do inciso II do artigo 12 deste Decreto;
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c) nas hipÛteses do artigo 13 deste Decreto.

Par·grafo ⁄nico. Sempre que necess·rio o

consentimento, a comunicaÁ„o dos dados pessoais a entidades privadas e o uso

compartilhado entre estas e o Ûrg„o e entidades municipais poder„o ocorrer somente

nos termos e para as finalidades indicadas no ato do consentimento.

Art. 16. O plano de adequaÁ„o deve observar, no mÌnimo,

o seguinte:

I 3 a publicidade das informaÁıes relativas ao tratamento

de dados em veÌculo de f·cil acesso, preferencialmente nas p·ginas dos Ûrg„os e

entidades na internet, bem como em seÁ„o especÌfica do Portal da TransparÍncia;

II 3 atendimento das exigÍncias que vierem a ser

estabelecidas pela Autoridade Nacional de ProteÁ„o de Dados, nos termos do artigo

23, ß1∫, e do 27, par·grafo ˙nico da Lei n∫ 13.709/18;

III 3 manutenÁ„o de dados em formato interoper·vel e

estruturado para o uso compartilhado de dados com vistas ‡ execuÁ„o de polÌticas

p˙blicas, ‡ prestaÁ„o de serviÁos p˙blicos, ‡ descentralizaÁ„o da atividade p˙blica e ‡

disseminaÁ„o e ao acesso das informaÁıes pelo p˙blico em geral.

Art. 17. Este Decreto entrar· em vigor na data de sua

publicaÁ„o, revogando-se as disposiÁıes em contr·rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 23 DE JANEIRO DE 2026

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal
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